
LEI Nº  1057/2008 

CONCEDE  REAJUSTE  DE
VENCIMENTOS,  SALÁRIOS  ,
PROVENTOS  E  SUBSIDIOS  AOS
FUNCIONÁRIOS,   SERVIDORES  E
AGENTES POLITICOS  MUNICIPAIS

SERGIO MURILO COSTA, Prefeito Municipal de Angelina, faz
saber a todos os habitantes do Município que a Câmara Municipal de Vereadores
aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º: Ficam concedidos 9,21% (nove virgula vinte e um  por
cento)  de  reajuste  sobre  Vencimentos,  Salários  e  Proventos  dos  Servidores
Municipais, Ativos,  Inativos e Pensionistas  partir de 01 de março de 2008. 

Art. 2º: Ficam reajustados em  5,04% (cinco virgula zero quatro
por cento) os Subsídios dos Agentes Políticos do Município relativo ao INPC do
periodo de 01 de janeiro de 2007 a 31 dezembro de 2007.

Art. 3º: As despesas desta Lei correrão por conta das Dotações do
Orçamento Vigente. 

Art. 4º: Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5º: Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Angelina, 13 de março de 2008. 

                              
    Sergio Murilo Costa
PREFEITO MUNICIPAL


